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Declaração de Condição de Estabilidade 
 
Ano Base: 2016  
 
Empreendedor: VALE S.A.  
 
Nome da Estrutura: Barragem I 
 
Processos DNPM associados à barragem: 931.344/2005 
 
Classificação quanto ao Risco e Dano Potencial Associado: Classe “C” 
 
Município/UF: Brumadinho/MG 
 
Data da última inspeção: 11/05/2016 
 
 
Declaro, para fins de acompanhamento e comprovação junto ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral (DNPM), que realizei Inspeção de Segurança Regular de Barragem na 
estrutura acima especificada, conforme Relatório de Inspeção de Segurança Regular de 
Barragem (documento referência VL55RT05), elaborado em 30 de agosto de 2016, e atesto 
a estabilidade da estrutura, em consonância com a Lei Federal n.º 12.334, de 20 de 
setembro de 2010, e Portarias DNPM vigentes. 
 
A mencionada estrutura encontra-se em condição satisfatória de segurança para os modos 
de ruptura por galgamento, por erosão interna (“piping”) e por cisalhamento em solicitação 
drenada e não drenada (liquefação estática). 
 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2016. 

 

 

 

______________________ 
Adalberto Hideo Viana 

Engenheiro Civil 
CREA 5062124275 
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ANEXO I – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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ANEXO II – CARTEIRA DO CREA 

 

 

 
 

 


